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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 60/2025 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 14.133/2021, assim como na Portaria Presidência n.º 365/2024;

CONSIDERANDO a previsibilidade e eficiência na execução e gestão dos contratos firmados pelos órgãos 
submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça, conforme estabelecido 
na Resolução CNJ n.º 182/2013;

CONSIDERANDO o que consta no Procedimento Administrativo n.º 0001901-25.2025.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a equipe gestora do Contrato n.º 05/2025 (doc. 1711748), firmado com a empresa Ativa 
Serviços Gerais Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 40.911.117/0001-41, cujo objeto é a prestação de serviços 
de apoio administrativo com dedicação exclusiva de mão de obra nas instalações do TRE/AL e no Fórum 
Eleitoral Desembargador Moura Castro, em caráter excepcional, a saber:

a) Gestora: a servidora Thaíse Tenório Marinho, lotada na Assessoria de Gestão de Contratos;

b) Fiscal Administrativo: o servidor Tiago Casado Cavalcante Dantas, lotado na Assessoria de Gestão de 
Contratos; e

c) Fiscalização Técnica/Setorial, os servidores abaixo listados:

ITEM
SERVIDOR/UNIDADE FISCALIZADORA 
ADMINISTRATIVA

1 - Motorista categoria "B"

2 - Motorista categoria "D"

Fernando Antônio Pimentel de Barros, Chefe da Seção de 
Administração de Prédios e Veículos (SAPEV)

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=94&anoDiario=2025
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1798690&id_procedimento_atual=1798690&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=f28bfb3ce7e2379d900b24cdecb2a18234211aac18a9918f3b3244a38188525ba0bd3ce52039101ca4c3665bdd140a7ae372d5ad483a116eac429f4db94809e131cab924c5bf3abd62f393d5a924ef178d9258e330ddb8c593c9ddef8e4d7168
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1817163&id_procedimento_atual=1798690&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=b60f640d15e494b70c5b64c5a26ba30aa319f721184d0942dcd1289d3250b5bca0bd3ce52039101ca4c3665bdd140a7ae372d5ad483a116eac429f4db94809e131cab924c5bf3abd62f393d5a924ef178d9258e330ddb8c593c9ddef8e4d7168
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3 - Motociclista

4 - Copeiro

5 - Garçom

6 - Ascensorista

7 - Recepcionista

8 - Carregador

1 - Motorista categoria "B"

2 - Recepcionista

3 - Copeiro

Zona Eleitoral (Coordenador do Fórum Eleitoral de Maceió)

1 - Operação de empilhadeira, que presta 
serviço no Fórum Eleitoral de Maceió

Luiz Henrique de Lima Castro, Chefe da Seção de Provisão e 
Logística de Equipamentos Eleitorais (SPLOG)

1 - Carregador
Luciana Wander de Oliveira Melo, Chefe da Seção de 
Almoxarifado (SEALMOX)

1 - Pedreiro

2 - Eletricista de alta e baixa tensão

3 - Mecânico de refrigeração

Marcos André Melo Teixeira, Chefe da Seção de 
Manutenção e Reparos (SMR)

Art. 2º Os(As) agentes ora designados(as) deverão realizar seus atos em conformidade com o previsto no art. 
20 da Resolução TRE/AL n.º 15.787/2017, no que for compatíveis com o novo regime de contratações 
públicas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 27 de maio de 2025.

MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

DIRETOR-GERAL

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=94&anoDiario=2025
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